
PROJETO DE LEI N ■o 

'DESPACHO 

DENOMINA "RUA ANTONIO DAGNONE" UMA VIA PÜBLICA 

DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

A Câmara Municipal aui-,rovou e eu, Prefeito do 

Município de Camoinas, sanciono e nromulçao a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica denobminada "RUA ANTONIO DAGNO 

NE" a Rua 48 do Conjunto Habitacional Mc-)nSenhor Luiz Fernandes de 

Abreu (DIC I), com início na Rua 39 e têirmino na Rua Nelson Barbo 

sa da Silva do mesmo loteamento. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disoosiçõe- em contrário. 

Sala das Sessões, 03 de abril de 1991. 

SA-LVADOR ZIMBALDI 


